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DECRETO Nº 7.302, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 

 

 

Nomeia a Comissão de Gestão do Plano 

de Cargos, Carreira e Remuneração do 

Magistério. 

 

 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do artigo 50, da Lei Municipal nº 1.269, de 10 de dezembro 

de 2009, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear a Comissão do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 

Público Municipal do Município de Capanema, nos termos do disposto no artigo 50, da Lei 

Municipal nº 1.269, de 10 de dezembro de 2009: 

 

Dirigente do Órgão Municipal de Educação 

- Alcione Roberto Closs 

 

Representantes do Órgão Municipal de Administração 

- Alecxandro Noll 

- Rafaela Cristine Zoroteo Bach 

 

Representante do Órgão Municipal de Finanças 

- Luiz Alberto Letti 

 

Representantes do Órgão Municipal de Educação 

- Vania Lindomara Kolas Machado 

- Vera Lucia Marconato Nos 

 

Representantes do Magistério Público Municipal 

- Neiva Marcia de Moura Noll 

- Vera Kopper Canci 

- Kleri Seibel 

- Ilaine Sueli Becker Filber 

- Cléria Ilaine Smaniotto 
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- Sandra de Fatima Cigolini Weissheimer 

- Daize Raquel Pereira 

 

Art. 2º A Comissão será presidida pelo Dirigente do Órgão Municipal de 

Educação. 

 

Art. 3º Caberá à Comissão acompanhar e orientar a implantação e 

operacionalização do Plano. 

 

Art. 4º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 7.071/2022.  

 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 

Colono, ao 16 dias do mês de outubro de 2023. 

 

 

 

 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 
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